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cédige Banco 

103689 SINAP! 

6538 SINAP 

2762 SiNAPL 

92150 APl 

04505 SINAPI 

103670 SRt 

103322 SinA 

47005 SINAPI 

87548 SiNAPA 

6Tn siaeL 

6113 SiNAPL 

11958 ORSE 
o4570 SNAA 

B84TT SiNAPI 

47250 SINAPI 

104473 SINAP) 

104475 SINAP) 

103762 SINAPI 

6206 SiA 
6002 SINAP| 

1100 ORSE 

88497 SiNAP| 

104641 SINAPI 

PROCONSTRO! 

Sétugioco unsamo e LR s ó a i . O35 i B ee E precos unitário dos insumos do 
ORSE - 03/2024 - Sergipe mão de obra, de acordo com as 

. 

Orgamento Sintético 
Deserição un Quant. — ValorUnit — ValorUni Total — Pesofo) 

com BDl 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA ” 6 20073 2855 20008 1% 
GALVANIZADA € ESTRUTURA DE MADEIRA. AF03/2022,P5 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESVONTAGEM DE FÓRMA PARA SAPATA, 0 29186 amoro — 29670 2471% 
EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 
UTILIZAÇÕES AF 012024 
ARMAGAD DE PILAR O VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL | s E 1041 1306  sesw am 
“CONGSETO ARNADO UTIIZANDO AÇO CASO E 100 M - Voo 
mmaanspmwwuuemwwn CONVENCIONAL DE E E 1aos o e 120% 
;ONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM, 
(CONCRETO FCK = 25UPA TRAÇO 12527 EM MASSA EGA O m” 8 5925 smee  asesc a70% 
(CIMENTO! AREIA MÉDIA BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. A% 06/202 
LANGAMENTO COM USO DE BALDES ADENSAMENTO E ACABAMENTO —ó m 7 22252 3025 
D CONGRETO EM ESTRL 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA ” 26620 wgs 158 
VERTICAL DE OX10X20 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA 
AASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA AF 1212021 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E m” ss 700 so1  swoise 422% 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO, 
ARGAMASSA TRAÇO 13 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L AF 102022 á 

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAGO 12,6, PREPARO ” s7ase 2sm EXA 1580% 
AN A NS T EM PARÉDES INTERNAS DE AVBIÊNTES Cou i 
AREA ENTRE S É 10A E = 1OMM, COM TALISCAS. A5 0172024 
REVESTIMENTO CERÁMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS ” E 3 wss asen 204% 
TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSOES 33X45 CM APLICADAS NA 
ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF.02/2023 PE 
FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA AVBIENTES COMERCIAIS. ” 10 aam s0e oo sm 
1 08/2029 PS 

Porta em chapa ksa de aluminio, cor NÍPIB, comum, de abrir ou correr ” 1022 20550 38927 seanos sm 
JANELA DE ALUMINIO DE GORRER COM 2 FOLHAS PARAVIOROS, COM ÉÉm 7 25260 sum o aam 266% 
vioROS, ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E BATEATE. 
FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAVARCO, FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO RF 1272010 

(CONTRAPISO COM ARGAMASSA AUTONIVELANTE, APLICADO SOBRE — me 0 2547 2w 259% 
LRCE, ADERIDO, ESPESSURA 3CM AF 0772021 $ 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA |ó mb 0 o em o [Xx 
EXTRA DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM AMB ENTES DE AREA 
ENTRE S5M2 E 10 MZ AF 022023, PE S 

CONPOSIÇÃO PARAMÉTRICA DE PONTO ELETRICO DE ILUMINAÇÃO, 
COM ITERRUPTOR SPLES, EM EDIFÍCIO RESIDENCIAL COM 

RASGOS NAS!| & PAREDES, INCLUSO TOMADA, 
50, RASGO É CHUMBAVMENTO (SEN LUMINÁRIA E 

LAMPADA) AF 11/2022 & 
'COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA DE PONTO ELETRICO DE TOMADA DE USO — UN EJ 12870 10120 — aBstOO a2% 
(GERAL 205 T (toAV20V) EM EDIFÍCIO RESIDENÇIAL COM ELETRODUTO. 
EMBUTIDO EM RASGOS NAS OMADA. 
ELETRODUTO, CABO. RASGO, QUEBRA E CHUMBANENTO. AF_1172022 

LUMINARIA TIPO PLAFON GIRCULAR, DE SOBREPOR, COMLEDDE 1219 — UN * 2808 s seso2 [X 
VW - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_032022 

Ponto de esgoto com tubo de pve rígido scidável de @ 100 mm (vaso santário) — pt 2 9405 ez EX 020% 

(CONJUNTO DE PONTOS DE COLETA DE ESGOTO PARA BANHEIRO o 2 smoe s 145636 124% 
(RANAL DE ESGOTO SANITÁRIO), EM PYC SERE NORMAL COM TUBOS, 

IXAS SIFONADAS, CORTES E FIXAÇÕES EM 
FRÉDIO COM PRUNADA DE DESCIDA DE ESGOTO FORA DO BANHEIRO. 
2F 062023 
VA0 SANTÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADALOUÇA BRANCA- — UN 2 anar s T om 
FORNECIMENTO E INSTALAGAO. AF. 
S LOUEA BRANCA COM COLUNA 4 A um 2 20246 w040 75056 064% 
"POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAGA AF. 

“Ponto de ógua fria aparente, clmateria! pve rigido soláável & 25mm " « s 53 02w 

EMASSAMENTO COM MASSA LATEX, APLICAGAO EM PAREDE, DUAS. ” 20700 157 19866 — 530440 o 
DEMADS, LIXAMENTO MANUAL AF 0472023 
PINTURA LATEX ACRILICA ECONÔMICA, APLIGAÇÃO MANUAL EM ” EX 83 s e 470% 

Totalsem 601 28333 
Total do BOI 2018755 
Total Goral 11802288 

Rua Getulio Vargas, S/N, centro de Pedra Branca - PB

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:12. Validação: CBBE.C925.60D1.7B65.17E3.8C74.806B.BE17. 
Proposta e Anexos - PROCONSTROI CONSTRUÇÕES E ... Doc. 92852/24. Data: 08/08/2024 10:46. Responsável: Jeffeson P. de Marrocos.
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Obra 
Bancos 

B
D
 

Encargos Sociais 
EXECUÇÃO 

DO PAVIMENTO 
SUPERIOR 

DO 
PRÉDIO 

DA CÂMARA 
DE 

BOA 
- SINAPI - 04/2024 - 

268% 
Não Desonerado: 

embutido 
VENTURA-PB 

Paraiba 
nos pregos unitário dos 

O
R
S
E
 

- 0312024 
- Sergipe 

insumos 
de mao 

de obra, de 
acordo com as bases. 

Cronograma 
Fisico e Financeiro Total 

Por 
Etapa 

30DIAS 
 60DIAS 

— 
SODIAS 

Porcentagem 
30,28% 

Custo 
36.736,68 

Porcantagem Acumulado 
30,28% 

Custo Acumulado 
3673668 

8035948 
11802388 

Rua 
Getulio 

Vargas, 
S/N, 

Centro 
de 

Pedra 
Branca 

- 
P
B

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:12. Validação: CBBE.C925.60D1.7B65.17E3.8C74.806B.BE17. 
Proposta e Anexos - PROCONSTROI CONSTRUÇÕES E ... Doc. 92852/24. Data: 08/08/2024 10:46. Responsável: Jeffeson P. de Marrocos.
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VANDERLY PINTO & CARLOS CICERO 

CNPJ nº 26-811-821/0001-00 

PARECER JURÍDICO 

Referência: Processo Licitatório nº. 004/2024 - Dispensa nº 004/2024 

Contratante: Câmara Municipal de Boa Ventura 

Foi encaminhada a Assessoria Jurídica desta Casa Legislativa 
para emissão de parecer, quanto ao Processo Licitatório nº 004/2024, 
Dispensa de Licitação nº 004/2024, que tem como objeto a 
Construção de Gabinetes Parlamentares no andar superior da sede da 
Câmara de Vereadores de Boa Ventura-PB. 

É o sucinto relatório. 

Passo a análise jurídica. 
Ao analisar o procedimento licitatório em tela, observa que 

atende aos requisitos legais da legislação pátria e que só trará 
benefícios na parte física da casa legislativa; bem como, a toda a 
comunidade local, com o devido respeito ao erário público. 

Feitas as considerações devidas, esta Assessoria Jurídica OPINA 
pela legalidade do presente procedimento licitatório nº 004/2024, 
respeitando a legislação pátria e o erário público. 

E o parecer. 

Boa Ventura - PB, em 04 de julho de 2024. 

Vi RF . 
Vanderly Pinto Santana - OAB/PB 12.207 

VANDERLY PINTO & CARLOS CICERO 
CNPJ nº 26.811.821/0001-00 

Rua Irineu Rodrigues da Silva, 147, Sala 1, Centro, ltaporanga - PB, CEP 58-780-000

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:12. Validação: D533.4197.158C.433E.230C.5823.3F71.8274. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 92852/24. Data: 08/08/2024 10:46. Responsável: Jeffeson P. de Marrocos.
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VENTURA 
“CASA ANTÔNIO LEITE CAVALCANTI” 

CNPJ Nº 24.227.373/0001-68 

GABINETE DO PRESIDENTE 

DESPACHO: 

À Comissão Permanente de Licitação 

Senhora Presidente, 

AUTORIZO a abertura do procedimento administrativo próprio para o processamento da 

despesa sugerida, com as cautelas legais previstas na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas 

alterações posteriores. 

BOA VENTURA (PB), 26 de junho de 2024 

Telforom Dok te MnnoVas 
<J TV JEFFESON PAULO DE MARROCOS 

Vereador/Presidente 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:12. Validação: 55A9.CDDE.CFC1.702A.8D9F.E76D.C760.D6C8. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 92852/24. Data: 08/08/2024 10:46. Responsável: Jeffeson P. de Marrocos.
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Obra 
EXECUÇÃO DO PAVIMENTO SUPERIOR DO PRÉDIO 
DACAMARA DE BOA VENTURA-PB 

tem Código Banco 

11 103689 SINAPI 

21 96538 SINAPI 

22 92762 SINAPI 

23 92759 SINAPI 

24 94965 SINAPI 

25 103670 SINAPI 

31 103322 SINAPI 

E 

(LA 
AndersonFirmino de Araújo 

T R 9 

Bancos BD.. 
SINAPI - 0412024 - Paraiba 25,8% 
ORSE - 0312024 - Sergipe 

Orgamento Sintético 
Descrigio Und Quant. — Valor Unit 

FORNECIMENTO E INSTALAGAO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF 03/2022 PS 

0 FABRICACAO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA PARA SAPATA, m 
EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E=17 MM, 2 
UTILIZAÇÕES. AF .01/2024 
ARMAGAO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE K6 
'CONGRETO ARMADO UTILIZANDO AGO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM 
AF_0612022 
ARMAGAO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE K6 s 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM 
AF_0612022 
'CONCRETO FCK = 25MPA, TRAGO 1:2,3:2.7 (EM MASSA SECA DE m 75 46629 
CIMENTO! AREIA MEDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECANICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 
LANGAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTODE — mº” 75 
CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF .02/2022 

m 

23442 204,90 

444,24 1059 1332 

1325 16,66 

586,50 

26389 331,97 

ALVENARIA DE VEDAGAO DE BLOCOS CERAMICOS FURADOS NA 
'VERTICAL DE 9X19X39 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAVENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_ 122021 

286, 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENGA DE VAOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. 
ARGAVIASSA TRAGO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_1022022 

.29 4671 58,76 

572,58 71 89 

Encargos Soci 
Não Desonerado: embutido nos 
preços unitrio dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases. 

Total  Peso (%) 

172% 

294900 247% 

591727 495% 

154938 130% 

44362 371% 

250969 210% 

16.822,40 14,07% 

513031 429% 

MASSA UNICA, EM ARGAMASSA TRAGO 1:2:8, PREPARO MANUAL, mê 57258 259 3266 — 1860473 1563% 
APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AVBIENTES COM 
AREA ENTRE SM E 10M”, E = 10MIM, COM TALISCAS. AF .03/2024 

REVESTIMENTO CERAMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS mê 34 7555 9504 364953 305% 
TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS NA 
ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE 

FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA AMBIENTES COMERGIAIS. mê 130 4261 5360 6968,00 583% 
AF_082023 PS 

Porta em chapa lisa de alumínio, cor NIP/B, comum, de abrir ou correr me 192 2082 36585 7.068,22 591% 

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARAVIDROS, COM me 7 360,56 453,58 317506 266% 
VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E 
FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2019

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:12. Validação: 5A13.377B.EB4E.1471.0140.5FD3.6665.D65B. 
Estimativa da despesa. Doc. 92852/24. Data: 08/08/2024 10:46. Responsável: Jeffeson P. de Marrocos.
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61 88477 SINAPI 

63 87250 SINAPI 

74 104473 SINAPI 

72 104475 SINAPI 

73 103782 SINAPI 

81 1683 ORSE 

82 104677 SINAPI 

83 86888 SINAPI 

84 86902 SINAPI 

85 1199 ORSE 

92 88497 SINAPI 

93 104641 SINAPI 

101 9537 SINAPI 

'CONTRAPISO COM ARGAMASSA AUTONIVELANTE, APLICADO SOBRE 
LAJE, ADERIDO, ESPESSURA 3CM. AF .07/2021 
REVESTIMENTO CERAMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
EXTRA DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA 
ENTRE 5 M2 E 10 M2.AF 02/2023 PE 

COMPOSIÇÃO PARAMETRICA DE PONTO ELETRICO DE ILUMINAÇÃO, COM 
INTERRUPTOR SIMPLES, EM EDIFÍCIO RESIDENCIAL COM ELETRODUTO 
EMBUTIDO EM RASGOS NAS PAREDES, INCLUSO TOMADA, 
ELETRODUTO, CABO, RASGO E CHUMBAMENTO (SEM LUMINÁRIA E 
LANPADA). AF_11/2022 
COMPOSIÇÃO PARAMETRICA DE PONTO ELETRICO DE TOMADA DE USO 
‘GERAL 2P+T (10A1250V) EM EDIFICIO RESIDENCIAL COM ELETRODUTO 
EMBUTIDO EM RASGOS NAS PAREDES, INCLUSO TOMADA, 
ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO. AF_1112022 

LUMINÁRIA TIPO PLAFON CIRCULAR, DE SOBREPOR, COM LED DE 12/13 
W - FORNECIMENTO E INSTALAGAO. AF 0312022 

Ponto de esgoto com tubo de pvc rigido soldavel de & 100 mm (vaso sanitário) 

‘CONJUNTO DE PONTOS DE COLETA DE ESGOTO PARA BANHEIRO 
(RAMAL DE ESGOTO SANITARIO), EM PVC SERIE NORMAL, COM TUBOS, 
CONEXÕES, RALOS, CAIXAS SIFONADAS, CORTES E FIXACOES EM 
PREDIO COM PRUMADA DE DESCIDA DE ESGOTO FORA DO BANHEIRO. 
AF_052023 
VASO SANITARIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUGA BRANCA - 
FORNECINENTO E INSTALAGAO. AF_01/2020 
LAVATORIO LOUCA BRANCA COM COLUNA, “44 X 35,5* CM, PADRAO 
POPULAR - FORNECIVENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

Ponto de água fria aparente, cimaterial pvc rigido soldável @ 25mm 

EMASSAMENTO COM MASSA LATEX, APLICAGAO EM PAREDE, DUAS 
DEMAOS, LIXAMENTO MANUAL. AF_0472023 
PINTURA LATEX ACRILICA ECONOMICA, APLICAGAO MANUAL EM 
PAREDES, DUAS DEMAOS. AF_04/2023 

LIMPEZA FINAL DA OBRA 

AndersonFirminy 
ee [ L 

T de Araújo 

me 130 2595 3264 424320 

me 130 6482 8154 10560020 

UN 188,56 3016.96 

UN EJ 130,32 163,94 491820 

UN 1 2839 3571 571,36 

* 1498 

355% 

887% 

252% 

411% 

048% 

95,7 Pt 120,46 240,92 0,20 % 

UN 2 586,54 737,86 147572 123% 

UN 2 48177 606,06 121212 101% 

UN 2 308,24 387,76 775,52 065% 

4 52,80 6642 26568 022% 

535,15 

534,18 844 1081 5.667,64 

448% 

474% 

302,90 

Totalsem BDI 
Total do BDI 
Total Geral 

025% 

95.063,42 
2450636 

119.569,78

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:12. Validação: 5A13.377B.EB4E.1471.0140.5FD3.6665.D65B. 
Estimativa da despesa. Doc. 92852/24. Data: 08/08/2024 10:46. Responsável: Jeffeson P. de Marrocos.
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IPLANTA PAV. SUPERIOR - CAMARA BV 
ESc mo 

CREA-PB nº 162220292-9 

ANDERSON FIRMINO DE ARAÚJO 
CREA N2 1622202929 

INDICADA 

DATA | RESPONSAVEL INSC. PMSM | RÚBRICA QUADRO DE ÁREAS 

CÓPIA " ÍnoICE DE APROVEITAMENTO 10 
vsTo TAXA DE OCUPAÇÃO 100,00 % 

EScA oo 
e FRErETOR 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:12. Validação: 5A13.377B.EB4E.1471.0140.5FD3.6665.D65B. 
Estimativa da despesa. Doc. 92852/24. Data: 08/08/2024 10:46. Responsável: Jeffeson P. de Marrocos.
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Obra Bancos B.D. Encargos Sociais 
EXECUÇÃO DO PAVIMENTO SUPERIOR DO — SINAPI - 04/2024 - Paraíba 25,8% Não Desonerado: embutido 
PRÉDIO DA CAMARA DE BOA VENTURA-PB — ORSE - 03/2024 - Sergipe nos preços unitário dos 

insumos de mão de obra, de 
acordo com as bases. 

Cronograma Físico e Financeiro 

Total Por Etapa 30 DIAS 

Porcentagem 37,8% 31,9% 
Custo 36.238,36 — 4519144  38.139.98 
Porcentagem Acumulado 30,31% 68,1% 100,0% 
Custo Acumulado 36.238,36 — 8142979  119.569,78 

CREA-PB nº 162220292-9 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:12. Validação: 5A13.377B.EB4E.1471.0140.5FD3.6665.D65B. 
Estimativa da despesa. Doc. 92852/24. Data: 08/08/2024 10:46. Responsável: Jeffeson P. de Marrocos.
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VENTURA 
“CASA ANTÔNIO LEITE CAVALCANTI” 

CNPJ Nº 24.227.373/0001-68 

SOLICITAÇÃO 

Assunto: processo licitatório/serviços contábeis 

Exmo. Senhora Presidente, 

Solicitamos a V. Ex.º. autorizar a despesa abaixo especificada, de interesse desta casa, 
determinando, assim que a Comissão Permanente de Licitação (CPL) processe a todos os atos 
indispensáveis à realização da referida despesa, na forma da lei. 

DO OBJETO: CONSTRUÇÃO DE GABINETES PARLAMENTARES NO ANDAR SUPERIOR DA 
SEDE DA CAMARA DE VEREADORES DE BOA VENTURA, PB. 

JUSTIFICATIVA: com a estrutura e laje prontas a câmara ganha espaço para construção de 

gabinetes parlamentares. A construção garantirá conforto e qualidade nos trabalhos realizados 

pelos vereadores, tendo a possibilidade de atendimentos personalizados aos munícipes e 

agregando valores ao patrimônio do legislativo. 

QUANTO AO PREÇO: os preços foram embasados no projeto básico com referéncia no SINAPI 

de abril deste ano. 

Certos de sua indispensável autorização, subscrevemo-nos 

BOA VENTURA (PB), 26 de junho de 2024 

Atenciosamente. 

LUÍS CLÁUDIO TAVARES DE SOUSA 
TESOUREIRO 

Em anexo: 
(X) planilha orçamentária 
(X) cronograma físico-financeiro e cálculo do BDI. 
(X) Dotação e Reserva Orçamentária

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:12. Validação: 2D8B.C184.A986.92B5.F6AA.CAE1.7D70.64A5. 
Formalização de demanda. Doc. 92852/24. Data: 08/08/2024 10:46. Responsável: Jeffeson P. de Marrocos.
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VENTURA 
“CASA ANTÔNIO LEITE CAVALCANTI” 

CNPJ Nº 24.227.373/0001-68 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

BOA VENTURA-PB, 05 de julho de 2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2024 
É DISPENSÁVEL A LICITAÇÃO no processo sob o nº 004/2024, cuja fundamentação legal estabelecida no 
art. 75, inciso I da Lei Federal nº 14.133/2023 

dispensável a licitação: 

contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil reais), no caso de obras e serviços de engenharia ou de 

serviços de manutenção de veículos automotores; 

Reajuste de valores no Decreto 11.317 de dezembro de 2021 

DA ESCOLHA: Conforme apresentagdo de forma tempestiva da documentagdo técnica, juridica, fiscal e 

proposta de trabalho, declaramos aptiddo e compatibilidade com os servigos compreendidos por esta 
Administragdo e em conformidade com a Lei nº 14.133/2023 que rege licitação e contratos publicos. 

DA CONTRATADA: DEL ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 17.415.942/0001-33, com sede na Rua 
Mãe Burrega, 68, Centro, Itaporanga, PB 

VALOR TOTAL: R$ 117.023,16 (cento e dezessete mil vinte e trés reais e dezesseis centavos). 

ELLY DE FREITAS FELIX 

Presidente da CPL 

Anx & Anolrade don Cords, 
AURENICE ANDRADE DOS SANTOS 

Membro da CPL 

€ ¢ - , 
L /C//Óá U Mmma £ otn í(?fq (SAcesto 
ALICIA RHOAMA BRITO DA COSTA LACERDA 

Membro da CPL 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:12. Validação: C117.0877.FD86.2F91.7828.ED49.B980.7F29. 
Justificativa de preço. Doc. 92852/24. Data: 08/08/2024 10:46. Responsável: Jeffeson P. de Marrocos.
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VENTURA 
“CASA ANTÔNIO LEITE CAVALCANTI” 

CNPJ Nº 24.227.373/0001-68 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

BOA VENTURA-PB, 05 de julho de 2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2024 
É DISPENSÁVEL A LICITAÇÃO no processo sob o nº 004/2024, cuja fundamentação legal estabelecida no 
art. 75, inciso I da Lei Federal nº 14.133/2023 

dispensável a licitação: 

contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil reais), no caso de obras e serviços de engenharia ou de 

serviços de manutenção de veículos automotores; 

Reajuste de valores no Decreto 11.317 de dezembro de 2021 

DA ESCOLHA: Conforme apresentagdo de forma tempestiva da documentagdo técnica, juridica, fiscal e 

proposta de trabalho, declaramos aptiddo e compatibilidade com os servigos compreendidos por esta 
Administragdo e em conformidade com a Lei nº 14.133/2023 que rege licitação e contratos publicos. 

DA CONTRATADA: DEL ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 17.415.942/0001-33, com sede na Rua 
Mãe Burrega, 68, Centro, Itaporanga, PB 

VALOR TOTAL: R$ 117.023,16 (cento e dezessete mil vinte e trés reais e dezesseis centavos). 

ELLY DE FREITAS FELIX 

Presidente da CPL 

Anx & Anolrade don Cords, 
AURENICE ANDRADE DOS SANTOS 

Membro da CPL 

€ ¢ - , 
L /C//Óá U Mmma £ otn í(?fq (SAcesto 
ALICIA RHOAMA BRITO DA COSTA LACERDA 

Membro da CPL 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:12. Validação: C117.0877.FD86.2F91.7828.ED49.B980.7F29. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CAMARA MUNICIPAL DE BOA VENTURA 
“CASA ANTÔNIO LEITE CAVALCANTI” 

CNPJ Nº 24.227.373/0001-68 

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E DISPONIBILIDADE FINANCEIRA 

Senhor Presidente 

Atendendo os preceitos da lei quanto à disponibilidade financeira e dotação orçamentária, 

declaro a existência de R$ 117.023,16 (sento e dezessete mil vinte e três reais e dezesseis 

centavos) para pagamento da despesa mencionada anteriormente, conforme rubrica orçamentária a 

seguir especificada: 

Unidade Orçamentária | 01.010 Câmara Municipal 

Programa 1001 Construção, Ampliação efou Reforma do Prédio da Camara Municipal 

Elemento de Despesa | 4490.51 — Obras e Instalações 

BOA VENTURA (PB), 26 de junho de 2024 

1, Atenciosamente. 

T s 2QAA 

LUIS CLAUDIO TAVARES DE SOUSA 
TESOUREIRO

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:12. Validação: 0B43.9CEF.D5E0.7927.D762.A2DB.A513.811E. 
Previsão Orçamentária. Doc. 92852/24. Data: 08/08/2024 10:46. Responsável: Jeffeson P. de Marrocos.
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Obra 
EXECUÇÃO DO PAVIMENTO SUPERIOR DO PRÉDIO 
DACAMARA DE BOA VENTURA-PB 

tem Código Banco 

11 103689 SINAPI 

21 96538 SINAPI 

22 92762 SINAPI 

23 92759 SINAPI 

24 94965 SINAPI 

25 103670 SINAPI 

31 103322 SINAPI 

E 

(LA 
AndersonFirmino de Araújo 

T R 9 

Bancos BD.. 
SINAPI - 0412024 - Paraiba 25,8% 
ORSE - 0312024 - Sergipe 

Orgamento Sintético 
Descrigio Und Quant. — Valor Unit 

FORNECIMENTO E INSTALAGAO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF 03/2022 PS 

0 FABRICACAO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA PARA SAPATA, m 
EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E=17 MM, 2 
UTILIZAÇÕES. AF .01/2024 
ARMAGAO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE K6 
'CONGRETO ARMADO UTILIZANDO AGO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM 
AF_0612022 
ARMAGAO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE K6 s 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM 
AF_0612022 
'CONCRETO FCK = 25MPA, TRAGO 1:2,3:2.7 (EM MASSA SECA DE m 75 46629 
CIMENTO! AREIA MEDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECANICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 
LANGAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTODE — mº” 75 
CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF .02/2022 

m 

23442 204,90 

444,24 1059 1332 

1325 16,66 

586,50 

26389 331,97 

ALVENARIA DE VEDAGAO DE BLOCOS CERAMICOS FURADOS NA 
'VERTICAL DE 9X19X39 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAVENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_ 122021 

286, 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENGA DE VAOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. 
ARGAVIASSA TRAGO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_1022022 

.29 4671 58,76 

572,58 71 89 

Encargos Soci 
Não Desonerado: embutido nos 
preços unitrio dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases. 

Total  Peso (%) 

172% 

294900 247% 

591727 495% 

154938 130% 

44362 371% 

250969 210% 

16.822,40 14,07% 

513031 429% 

MASSA UNICA, EM ARGAMASSA TRAGO 1:2:8, PREPARO MANUAL, mê 57258 259 3266 — 1860473 1563% 
APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AVBIENTES COM 
AREA ENTRE SM E 10M”, E = 10MIM, COM TALISCAS. AF .03/2024 

REVESTIMENTO CERAMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS mê 34 7555 9504 364953 305% 
TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS NA 
ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE 

FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA AMBIENTES COMERGIAIS. mê 130 4261 5360 6968,00 583% 
AF_082023 PS 

Porta em chapa lisa de alumínio, cor NIP/B, comum, de abrir ou correr me 192 2082 36585 7.068,22 591% 

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARAVIDROS, COM me 7 360,56 453,58 317506 266% 
VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E 
FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2019

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:12. Validação: 5A13.377B.EB4E.1471.0140.5FD3.6665.D65B. 
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61 88477 SINAPI 

63 87250 SINAPI 

74 104473 SINAPI 

72 104475 SINAPI 

73 103782 SINAPI 

81 1683 ORSE 

82 104677 SINAPI 

83 86888 SINAPI 

84 86902 SINAPI 

85 1199 ORSE 

92 88497 SINAPI 

93 104641 SINAPI 

101 9537 SINAPI 

'CONTRAPISO COM ARGAMASSA AUTONIVELANTE, APLICADO SOBRE 
LAJE, ADERIDO, ESPESSURA 3CM. AF .07/2021 
REVESTIMENTO CERAMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
EXTRA DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA 
ENTRE 5 M2 E 10 M2.AF 02/2023 PE 

COMPOSIÇÃO PARAMETRICA DE PONTO ELETRICO DE ILUMINAÇÃO, COM 
INTERRUPTOR SIMPLES, EM EDIFÍCIO RESIDENCIAL COM ELETRODUTO 
EMBUTIDO EM RASGOS NAS PAREDES, INCLUSO TOMADA, 
ELETRODUTO, CABO, RASGO E CHUMBAMENTO (SEM LUMINÁRIA E 
LANPADA). AF_11/2022 
COMPOSIÇÃO PARAMETRICA DE PONTO ELETRICO DE TOMADA DE USO 
‘GERAL 2P+T (10A1250V) EM EDIFICIO RESIDENCIAL COM ELETRODUTO 
EMBUTIDO EM RASGOS NAS PAREDES, INCLUSO TOMADA, 
ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO. AF_1112022 

LUMINÁRIA TIPO PLAFON CIRCULAR, DE SOBREPOR, COM LED DE 12/13 
W - FORNECIMENTO E INSTALAGAO. AF 0312022 

Ponto de esgoto com tubo de pvc rigido soldavel de & 100 mm (vaso sanitário) 

‘CONJUNTO DE PONTOS DE COLETA DE ESGOTO PARA BANHEIRO 
(RAMAL DE ESGOTO SANITARIO), EM PVC SERIE NORMAL, COM TUBOS, 
CONEXÕES, RALOS, CAIXAS SIFONADAS, CORTES E FIXACOES EM 
PREDIO COM PRUMADA DE DESCIDA DE ESGOTO FORA DO BANHEIRO. 
AF_052023 
VASO SANITARIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUGA BRANCA - 
FORNECINENTO E INSTALAGAO. AF_01/2020 
LAVATORIO LOUCA BRANCA COM COLUNA, “44 X 35,5* CM, PADRAO 
POPULAR - FORNECIVENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

Ponto de água fria aparente, cimaterial pvc rigido soldável @ 25mm 

EMASSAMENTO COM MASSA LATEX, APLICAGAO EM PAREDE, DUAS 
DEMAOS, LIXAMENTO MANUAL. AF_0472023 
PINTURA LATEX ACRILICA ECONOMICA, APLICAGAO MANUAL EM 
PAREDES, DUAS DEMAOS. AF_04/2023 

LIMPEZA FINAL DA OBRA 

AndersonFirminy 
ee [ L 

T de Araújo 

me 130 2595 3264 424320 

me 130 6482 8154 10560020 

UN 188,56 3016.96 

UN EJ 130,32 163,94 491820 

UN 1 2839 3571 571,36 

* 1498 

355% 

887% 

252% 

411% 

048% 

95,7 Pt 120,46 240,92 0,20 % 

UN 2 586,54 737,86 147572 123% 

UN 2 48177 606,06 121212 101% 

UN 2 308,24 387,76 775,52 065% 

4 52,80 6642 26568 022% 

535,15 

534,18 844 1081 5.667,64 

448% 

474% 

302,90 

Totalsem BDI 
Total do BDI 
Total Geral 

025% 

95.063,42 
2450636 

119.569,78

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:12. Validação: 5A13.377B.EB4E.1471.0140.5FD3.6665.D65B. 
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IPLANTA PAV. SUPERIOR - CAMARA BV 
ESc mo 

CREA-PB nº 162220292-9 

ANDERSON FIRMINO DE ARAÚJO 
CREA N2 1622202929 

INDICADA 

DATA | RESPONSAVEL INSC. PMSM | RÚBRICA QUADRO DE ÁREAS 

CÓPIA " ÍnoICE DE APROVEITAMENTO 10 
vsTo TAXA DE OCUPAÇÃO 100,00 % 

EScA oo 
e FRErETOR 
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Obra Bancos B.D. Encargos Sociais 
EXECUÇÃO DO PAVIMENTO SUPERIOR DO — SINAPI - 04/2024 - Paraíba 25,8% Não Desonerado: embutido 
PRÉDIO DA CAMARA DE BOA VENTURA-PB — ORSE - 03/2024 - Sergipe nos preços unitário dos 

insumos de mão de obra, de 
acordo com as bases. 

Cronograma Físico e Financeiro 

Total Por Etapa 30 DIAS 

Porcentagem 37,8% 31,9% 
Custo 36.238,36 — 4519144  38.139.98 
Porcentagem Acumulado 30,31% 68,1% 100,0% 
Custo Acumulado 36.238,36 — 8142979  119.569,78 

CREA-PB nº 162220292-9 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:12. Validação: 5A13.377B.EB4E.1471.0140.5FD3.6665.D65B. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 08/08/2024 às 10:46:04 foi protocolizado o documento
sob o Nº 92852/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Câmara Municipal de Boa Ventura,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jeffeson Paulo de Marrocos.

Jurisdicionado: Câmara Municipal de Boa Ventura
Número da Licitação: 00004/2024
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 05/07/2024
Responsável pela Homologação: Câmara Municipal de Boa Ventura
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Regime de Execução: Empreitada por preço global
Tipo do Objeto: Obras e Serviços de engenharia
Valor: R$ 117.023,16
Fontes de Recursos: Outros Recursos não Vinculados (501).
Objeto: CONSTRUÇÃO DE GABINETES PARLAMENTARES NO ANDAR SUPERIOR DA SEDE DA CÂMARA DE
VEREADORES DE BOA VENTURA, PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 117.023,16
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): DEL ENGENHARIA
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 17.415.942/0001-33
Proposta 1 - Situação: Vencedora
Proposta 2 - Valor da Proposta: R$ 118.023,88
Proposta 2 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): PROCONSTROI CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI
Proposta 2 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 32.620.137/0001-35
Proposta 2 - Situação: Perdedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim d5334197158c433e230c58233f718274

Autorização da autoridade competente Sim 55a9cddecfc1702a8d9fe76dc760d6c8

Estimativa da despesa Sim 5a13377beb4e147101405fd36665d65b

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim 2d8bc184a98692b5f6aacae17d7064a5

Justificativa de preço Sim c1170877fd862f917828ed49b9807f29

Justificativa para a escolha do contratado Sim c1170877fd862f917828ed49b9807f29

Previsão Orçamentária Sim 0b439cefd5e07927d762a2dba513811e

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 5a13377beb4e147101405fd36665d65b

Proposta 1 - Proposta e Anexos - DEL ENGENHARIA Sim 018074ab117c9a5d86cbbc57942e0b57

Proposta 2 - Proposta e Anexos - PROCONSTROI CONSTRUÇÕES E
SERVIÇOS EIRELI

Sim cbbec92560d17b6517e38c74806bbe17

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:12. Validação: 570D.3DD9.5C80.95E8.B52E.E3E2.3C63.C723. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 92852/24. Data: 08/08/2024 10:46. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 08 de Agosto de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VENTURA 
“CASA ANTÔNIO LEITE CAVALCANTI” 

CNPJ Nº 24.227.373/0001-68 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2024 
TERMO DE CONTRATO Nº 004/2024 

CONTRATO DE OBRAS E SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 
BOA VENTURA-PB E DEL ENGENHARIA 
LTDA, NA FORMA A SEGUIR EXPRESSA: 

Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram, de um lado, CÂMARA DE VEREADORES DE BOA VENTURA, deste Estado da Paraiba, inscrito no CNPJ de n° 24.227.373/0001-68, com sede na Rua Angélica Soarea, s/n, Centro, CEP nº 58.993-000 neste ato representado por seu Vereador Presidente, JEFFESON PAULO DE MARROCOS, doravante denominado CONTRATANTE, ¢, de outro lado, DEL ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 17.415.942/0001-33com sede na Rua Mãe Burrega, 68, Centro, Itaporanga, estado da Paraiba, neste ato representado pelo senhor WENDEYSON GOMES FERREIRA, portador do CPF nº 056.572.854-76 ¢ RG nº 2752600 SSP/PB, domiciliado na Rua Professor Alencar, nº 76, Centro, Itaporanga, PB, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, resolvem estabelecer entre si a contratagdo de obra e servigos de engenharia, tudo em conformidade com a Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, e suas alteragdes posteriores, e ainda com as clausulas e condigdes a saber: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA BASE LEGAL 
Os servigos a serem prestados ao CONTRATANTE, nos termos da proposta de prestação de servigos que a este fica vinculada, são reconhecidamente de notéria especializagdo, na exata definição do artigo 75, inciso I da Lei n°. 14.133/2021, preenchendo o CONTRATADO todos os requisitos necessérios, razão por que o presente contrato é celebrado com base em dispensa de licitagdo, regendo-se pelas disposi¢des daquele diploma legal, bem como pelas clausulas adiante estabelecidas 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO . 
Este contrato tem por objeto a contratagdo de CONSTRUCAO DE GABINETES PARLAMENTARES NO ANDAR SUPERIOR DA SEDE DA CAMARA DE VEREADORES DE BOA VENTURA, PB. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGACOES DO CONTRATANTE 
O CONTRATANTE obriga-se a: 
* Fornecer todos os dados, informagdes e elementos indispensaveis ao desenvolvimento dos trabalhos a que se propde o contratado. 
* Designar as pessoas ligadas a administragio e conhecedoras dos servigos a serem orientados, para atuarem em todas as etapas do trabalho, quando necessario; 
* Facilitar os contatos do CONTRATADO, quando for o caso, com chefias e autoridades municipais, bem assim com os servidores e dirigentes de outras instituigdes, para a obtenção de dados e informagdes indispensaveis a0 bom andamento dos trabalhos contratados; 
* Assumir a responsabilidade pela consisténcia dos dados fornecidos ao CONTRATADO, tendo em vista que eles são de fundamental importéncia para a obtenção de resultados confidveis na avaliagdo proposta; 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:12. Validação: AC42.A1AA.D002.1AFC.FA60.8536.4EBB.A90D. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 92852/24. Data: 08/08/2024 10:49. Responsável: Jeffeson P. de Marrocos.
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VENTURA 
“CASA ANTÔNIO LEITE CAVALCANTI” 

CNPJ Nº 24.227.373/0001-68 

eDurante a realização do trabalho proposto, tomar as decisões e fornecer informações necessárias em 

tempo habil; 

* Fornecer, mediante protocolo, cópias dos documentos que deverao ser analisados; 

o Efetuar a analise e discussio das versdes preliminares dos documentos produzidos pelo contratado, nos 
prazos previstos em contrato; caso contrario, serdo considerados tacitamente aprovados; 

e Realizar os pagamentos a0 CONTRATADO, nas condigdes e datas previstas, de acordo com as 
condigdes do contrato; 

e Atestar, ao final do termo contratual, o cumprimento do contrato, quanto a validade dos servigos ¢ as 

obrigagdes assumidas. 

CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGACOES DO CONTRATADO 

São obrigagdes do CONTRATADO: 

º Executar os serviços proposto e em conformidade com o projeto básico, seguindo os prazos, 

metodologia previstos e normas técnicas; 

º Prestar esclarecimentos, sempre que necessário, a0 CONTRATANTE, aos servidores e às 
autoridades municipais sobre os diversos aspectos dos serviços ora contratados; 
. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigagdes concernentes a legislação fiscal, civil, 
tributaria e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, 

perante seus fornecedores ou terceiros em razdo da execução do objeto contratado; 

. Manter preposto capacitado e idoneo, aceito pelo Contratante, quando da execugdo do 
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos; 
. Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 
esclarecimentos solicitados; 

. Será responsavel pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

º Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem 

o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 

U Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitição e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, 
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO 

O prazo deste contrato é de doze meses, iniciando-se em 05/07/2024 e finalizando em 05/07/2025, 

podendo ser renovado por iguais e sucessivos períodos, se assim convier às partes, nas mesmas bases e 
condições, mediante assinatura de termo aditivo, observadas as previsões da Lei nº 14.133/2021. 
$ 1º Findo ou rescindido este contrato, seus efeitos, contudo, se estenderão no tempo, se restarem 

pendentes processos administrativos e/ou judiciais sob a supervisão do CONTRATADO, no interesse do 
CONTRATANTE, caso em que, e somente com relação aos mesmos, tais efeitos serão alongados, até a 

finalização de referidos procedimentos. 
$ 2° Aplicar-se-ão ao presente contrato as demais regras legais pertinentes aos contratos administrativos, 
ainda que aqui não expressamente estabelecidas.

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:12. Validação: AC42.A1AA.D002.1AFC.FA60.8536.4EBB.A90D. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CAMARA MUNICIPAL DE BOA VENTURA 
“CASA ANTONIO LEITE CAVALCANTI” 

CNPJ Nº 24.227.373/0001-68 

CLÁUSULA SEXTA - DA REMUNERAÇÃO DOS SERVIÇOS 
O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, durante a vigência contratual a importância de R$ 
117.023,16 (cento e dezessete mil vinte e três reais e dezesseis centavos), mediante medição e 

emissão da nota fiscal de serviço. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA DESPESA 

A despesa decorrente da execução do objeto do presente contrato correrá à conta do Orçamento Geral da 
Câmara de Boa Ventura (PB), através das Unidades Orçamentárias próprias, com a respectiva 
classificação funcional programática prevista e indicada na dotação específica para o exercício 

financeiro de 2024 e dos subsequentes, em caso de prorrogação. 

Unidade Orçamentária | 01.010 Câmara Municipal 
Programa 1001 Construção, Ampliação e/ou Reforma do Prédio da Câmara 

Municipal 

Elemento de Despesa 4490.51 — Obras e Instalações 

CLÁUSULA OITAVA — DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

Este contrato poderá ser revisto e alterado, mediante Termo Aditivo, quando devidamente justificado, 

nos casos previstos no art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA NONA — DAS PENALIDADES E MULTAS 

Dá-se ao presente contrato o valor estimado de R$ 117.023,16 (cento e dezessete mil vinte e três reais 

e dezesseis centavos), tão somente para fins e efeitos fiscais, especialmente para aplicação de eventuais 
penalidades e multas por descumprimento contratual. 
$ 1º Sem prejuízos das demais penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021, será aplicada multa 
moratória de 0,5% (cinco décimo por cento) por dia, se houver atraso injustificado no cumprimento dos 

Servigos; 

$ 2° Incidira, também, multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da prestagdo de servigos não 
realizada, independentemente de multa moratéria e de outras penalidades cabiveis, caso haja recusa na 
efetivagdo dos mesmos, sem a necessaria justificagao, por parte do CONTRATADO; 
$ 3° O valor da multa aplicada na forma desta clausula devera ser recolhido ao Tesouro da Camara 
Municipal de Vereadores de Boa Ventura, PB, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da respectiva 

notificação. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 
A rescisão contratual podera ocorrer: 

o Por ato unilateral e escrito da Administragdo, nos casos enumerados nos incisos I do art. 138 

da Lei n®14.133/2021; 

o De forma consensual e por acordo enire as partes, mediante autorizagdo escrila e 
Jfundamentada da autoridade competente, desde que haja conveniéncia da Administragdo 
(inciso Il do art. 138 da Lei nº 14.133/2021); 

o Determinada por decisdo arbitral, em decorréncia de clausula compromissoria ou compra 

por decisdo judicial (inciso III do art. 138 da Lei n°14.133/2021) 

isso arbitral. ou 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DAS DISPOSICOES FINAIS

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:12. Validação: AC42.A1AA.D002.1AFC.FA60.8536.4EBB.A90D. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CAMARA MUNICIPAL DE BOA VENTURA 
“CASA ANTÔNIO LEITE CAVALCANTI” 

CNPJ Nº 24.227.373/0001-68 

O presente contrato tem natureza sintagmática entre os contratantes, não podendo uma parte exigir da 

outra forma ou conteúdo não estabelecido nas cláusulas acima avençadas 

$ 1º Todavia, como regra de regência, desde já se estipula que, se houver necessidade, ou por vontade 
expressa de uma das partes, o presente contrato só poderá ser rescindido após notificação com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias e, neste caso, a propriedade material e intelectual utilizadas na 
execução dos trabalhos deverá ser mantida em absoluto sigilo, sob pena de responsabilidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
As partes elegem o Foro da Comarca de Itaporanga (PB), para dirimirem quaisquer dúvidas oriundas da 
interpretação e execução do presente contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E por estarem, assim, acordes e contratados, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias, 

de igual teor e forma, para todos os fins de Direito. 

BOA VENTURA (PB), 05 de julho de 2024 

Leflinsn Lok de movses 
T T"JEFESON PAULO DE MARROCOS 

Vereador Presidente 
M K C?RATAN E 

DEL ÉI:IÍ?NHARIA Lflm\ 
CNPJ\® J7.415.942/0001-33 

CONTRATADO 

\ b\\Q‘\V&(M ‘/)\/w(/% \' Eb\\(}«'\ A 

VANDERLY PINTO SANTANA 

Consultor Juridico 

Advogado OAB-PB 12.207 

Nome 5*1, £erre ol L docome 

CPF: _ 428 4. D8-S 

Ég?í,eª&xf%) 4 à 
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= JORNAL OFICIAL 
Ano: XVI Edição Especial Lei Municipal N.2 081/97 05 de julho de 2024 

ESTADO DA PARA{BA 

CAMARA MUNICIPAL DE BOA VENTURA 

“CASA ANTONIO LEITE CAVALCANTI” 

CNPJ N©24.227.373/0001-68 

GABINETE DO PRESIDENTE 

TERMO DE RATIFICACAO 

PROCESSO LICITATORIO 004/2024 

DISPENSA DE LICITACAO Nº 004/2024 

Em vista dos argumentos juridicos fundamentados e 

apresentados, acolho, na integra, todas as manifestagoes 

proferidas pela COMISSAO PERMANENTE DE LICITACAO 

— CPL, em face da documentagdo acostada RATIFICO a 

DISPENSA DE LICITACAO Nº 004/2024, que objetiva a 

contratação de pessoa juridica para a CONSTRUCAO DE 

GABINETES PARLAMENTARES NO ANDAR SUPERIOR DA 

SEDE DA CAMARA DE VEREADORES DE BOA VENTURA, 

PB, em favor da licitante, DEL ENGENHARIA LTDA, 

inscrita no CNPJ n® 17.415.942/0001-33com sede na Rua 

Mãe Burrega, 68, Centro, Itaporanga, PB, com o valor total 

de R$ 117.023,16 (cento e dezessete mil vinte e trés reais 

e dezesseis centavos). 

BOA VENTURA (PB), 05 de julho de 2024. 

JEFFESON DE PAULO MARROCOS 

Vereador/Presidente 

EXTRATO DE CONTRATO N2 004/2024 

PROCESSO LICITATORIO Nº 004/2024 

DISPENSA DE LICITACAO N° 004/2024 

CONSTRUCAO DE GABINETES PARLAMENTARES 

NO ANDAR SUPERIOR DA SEDE DA CAMARA DE 

VEREADORES DE BOA VENTURA, PB. 

CONTRATANTE: 

CAMARA DE VEREADORES DE BOA VENTURA 

CNPJ de n® 24.227.373/0001-68 

SEDE: Rua Angélica Soares, s/n, Centro, CEP nº 

58.993-000. 

CONTRATADO: 

DEL ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 

17.415.942/0001-33com sede na Rua Mãe Burrega, 

68, Centro, Itaporanga, PB. 

VALOR TOTAL: R$ 117.023,16 (cento e dezessete 

mil vinte e trés reais e dezesseis centavos). 

VIGENCIA: 05/07/2024 a 05/07 /2025

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:12. Validação: FE63.B266.0495.D2D3.93A2.52C4.01BF.6697. 
Comprovante de publicidade. Doc. 92852/24. Data: 08/08/2024 10:49. Responsável: Jeffeson P. de Marrocos.
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ESTADO DA PARAÍBA 
CAMARA MUNICIPAL DE BOA VENTURA 
“CASA ANTÔNIO LEITE CAVALCANTI” 

CNPJ Nº 24.227.373/0001-68 

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E DISPONIBILIDADE FINANCEIRA 

Senhor Presidente 

Atendendo os preceitos da lei quanto à disponibilidade financeira e dotação orçamentária, 

declaro a existência de R$ 117.023,16 (sento e dezessete mil vinte e três reais e dezesseis 

centavos) para pagamento da despesa mencionada anteriormente, conforme rubrica orçamentária a 

seguir especificada: 

Unidade Orçamentária | 01.010 Câmara Municipal 

Programa 1001 Construção, Ampliação efou Reforma do Prédio da Camara Municipal 

Elemento de Despesa | 4490.51 — Obras e Instalações 

BOA VENTURA (PB), 26 de junho de 2024 

1, Atenciosamente. 

T s 2QAA 

LUIS CLAUDIO TAVARES DE SOUSA 
TESOUREIRO
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Engenharia 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VENTURA - PB 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

DISPENSA Nº 0004/2024 

DECLARAÇÃO 

DEL ENGENHARIA LTDA, CNPJ nº 17.415.942/0001-33, sediada na Rua Mãe Burrego, 68, no 

centro de Itaporanga-PB, por intermédio de seu representante legal o Sr. Wendeyson Gomes Ferreira, RG 

2752600 — SSP-PB e CPF 056572854-76, para fins da DISPENSA n° 0004/2024, declara: 

1.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 7º, Inciso XXXIII, da CF - Art. 27, 

Inciso V, da Lei 8.666/93. O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto 

no Art. 7º inciso XXXIII da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir 

em seu quadro de pessoal, funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores, a partir de 

quatorze anos, na condição de aprendiz na forma da legislação vigente. 

2.0 - DECLARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participação na 

licitação. Conforme exigência contida na Lei 8.666/93, Art. 32, §2°, o proponente acima qualificado, 

declara não haver, até a presente data, fato impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação na 

presente licitação, não se encontrando em concordata ou estado falimentar, estando ciente da 

obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. Ressalta, ainda, não estar sofrendo penalidade de 

declaração de idoneidade no âmbito da administração Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, 

arcando civil e criminalmente pela presente afirmação. 

3.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade. 

O proponente acima qualificado declara, sob penas da Lei, que está ciente do cumprimento da reserva de 

cargo prevista na norma vigente, consoante Art. 93, da Lei Federal nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de 

funcionário da empresa, atende às regras de acessibilidade previstas. 

4.0 - DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas e condições do correspondente instrumento 

convocatório. 

Wendeyspn Gomes Ferreira 
Representante da esa/Engenheiro Civil 

™ ITAPORANGA-PB, 20 de junho de 2024. 

DEL ENGENHARIA - CNPJ 17.415.942/0001-33 
RUA MÃE BURREGA, 68 = CENTRO - ITAPORANGA - PB 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONSTITUIÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA — EIRELI, 

DEL ENGENHARIA — EIREL] 

WENDEYSON GOMES FERREIRA, brasileiro, casado com regime de comunhão parcial de 
bens, sob n.º 4.266, livro B-11, fls. 136, do Cartório de registro Civil da comarca de Itaporanga/PB. Empresário, maior, nascido em 14/09/19: portador da cédula de identidade RG nº 2.752.600 SSP/PB, inscrito no CPE/MF sob nº 056.572 854-76 residente e domiciliado na Rua Professor Alencar nº 76, bairro Centro, Cidade de Ttaporanga, Estado da Paraíba, CEP: 58.780-000, resolve singularmente, e na melhor forma de direito, de conformidade com a Lei nº 12.441/2011, constituir uma empresa de responsabilidade limitada — EIRELL, que se Tegeré pelas seguintes clausulas: 

CLAUSULA PRIMEIRA 
Do nome Empresarial 

A empresa girará sob a denominacio de DEL ENGENHARIA — EIRELL 

CLAUSUL 
Da Sede e das E 

A empresa tem sua sede estabelecida na Rua Mãe Burrega nº68s, Centro, na cidade de Ttaporanga, Estado da Paraíba, CEP: 58.780-00¢ 

Pardgrafe Unico: 
A critério do titular, a empresa, mediante alteração, podera instaiar, manter e extinguir filiais, escritbrios, depósitos, armazéns e Outros quaisquer estabelecimentos em qualquer parte do territério nacional respeitadas as prescrições e exigéncias legais pertinentes. 

CLAUSULA TERCEIRA 
Do Capital e de sua Imegralização 

O valor do capital socia! da empresa será de R$ 68.000,00 (Sessenta o Oito Mil Reais), ficando assim demonstrado: 

' Titular o Totalidade do Capital % E | participaciio 
| MENDEYSON GOMES FERREIRA R$ 68.000,00 . 100% 

Parágrafo Único 
) ) O titular integraliza neste ato, em moeda corrente do pais, o valor total do capital social. 

Paragrafo Segundo 
De acordo com as determinacdes da Lei nº 12.441/20] 1 e Lei 10.406/2002, em seu artigo 980-A, Código Civil Brasileiro, a responsabilidade do titular é limitada ao valor do capital social devidamente integralizado. 

' 

”íâj 
\ ocoust “ — st s 4 GARIORIO AZEVEDD BASTOS K e DNGA aa ctNDAt, & RÉR FDA x RRRA | LMot 

Autenticação Digital 
ot 1 Tin V Pt sac én 
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Cod. Autenticação: 26812004181126260003-1; Data: 20/04/2018 11 
Digital de Fiscalizagao Tipo Normal C: AGUS5325-O4HS; 

P o Total do Ato: RS 423 5 
v o os dados do ato em: Wipselodigalpb Jusr .. 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONSTITUIÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA — EIRELL 

DEL ENGENHARIA — EIRELI 

CLÁUSULA QUARTA 
Do objeto social 

A empresa tem por objeto social a exploração do ramo de Servigos de Engenharia, CNAE 
7112-0/00, Servigos de desenhos Técnicos relacionados & Arquitetura e Engenharia, CNAE 
7119-7/03, Construção de edificios CNAE: 41.20-4/0C 

CLAUSULA QUINTA 
Do prazo de duração ¢ início de atividades 

O prazo de duração da sociedade é indeterminado, sendo suas atividades iniciadas a partir da 
data do registro deste instrumento no Registro Público de Empresas Mercantis 

CLAUSULA SEXTA 
Do encerramento do exercicio social e da distribuição de lucros 

Ao término de cada exercicio social, em 31 de dezembro, proceder-se-4 a elaboração de 
Inventário, de Balango Patrimonial e do Balango de Resultado Econômico, cabendo ao titular, 
quando favoravel, a distribuição de lucros. 

CLAUSULA SETIMA 
Da Administragio Geral 

A empresa será administrada e gerida única e exclusivamente por seu titular, assinando 
iseladamente, com poderes e atribuições de realizar todas as operações para a consecução de seu 
objeto social. Denire s atribuições estdo a abertura de contas bancarias, emissdo e assinatura 
de cheques, auto para transferéncias de valores, solicitação de linhas de crédito, 

financiamentos, emissão e assinatura de notas promissérias e duplicatas. 
Representard a empresa ativa ou passivamente no dmbito judicial ou extrajudicialmente 

Pardgrafo Primeiro 

O titular poderá nomear procuradores para a administragio da empresa a qualquer momento, por 
periodo dsterminado, não excedendo a i(um) ano, devendo o instrumento de procuração 
especificar detalhadamente os atos que serdo praticados. Os administradores ficarão autorizados 

a usarem o nome empresarial, vedado, no entanto, o uso em atividades estranhas ao interesse da 

empresa ou assumir quaisquer obrigagdes a que titulo for, bem como onerar ou alienar bens 
moveis ou imóveis da empresa, sem a autorização de seu titular. 

Paragrafo Segundo 

O titular declara sob as penas da lei, que ndo participa de ouira empresa com as caracteristicas de 
EIRELL 

2 ng/ 
5 GARIONO AZEVÊDO DASIOS " EAT SRS R S 

“ Autenticagao Digital É É tBNE TSVA e e dum A e i s n gl rosans eragem digializada, ettt . O refando é . Dou te ‘oo s ã 
Cód. Autenticação: 26812004181126260003-2; Data: 20/04/2018 11:30:10 

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AGUES324-CIET: ª 
Valor Total do Ato: R$ 4.23 

86 vene/co i S5 i os dados do ato em: https://selodigitaltipb.jus.br 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONSTITUIÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA — EIRELL 

DEL ENGENHARIA — EIRELI 

CLÁUSULA OITAVA 
Da retirada de “pró-labore” 

O titular podera retirar, a titulo de pró-labore, u 
conta especifica. 

2 percepedo mensal a que sera contabilizada em 

CLAUSULA NONA 
Declaração de desimpedimento 

O titular declara, sob as penas da lei, que não esta impedido de exercer a administragio da 
empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos publicos, ou por 
crime falimentar, de prevaricagdo, peita ou suborno, concussio, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorréncia, contra as 
relações de consume, & pública ou a propriedade. 

E por estar em conformidade com as Lei 12.441/2011 e 10.406/2002, firma o presente 
instrumento de CONSTITUICAQ, fazendo-o em 3 (trds) vias de igual teor e forma, para que 
produza os juridicos e legais efeitos a que se propde 

Ttaporanga-PB, 10 de Janeiro de 2013. 

A 
” / 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAGAO DE SERVIGO DE AUTENTICAGAO DIGITAL 

O Bel. Vélber Azevédo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Obitos e Privativo de Casamentos, Interdiges e Tutelas 

com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraiba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparéncia e seguranga juridica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraiba, foi 
instituido pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatoria de um Selo Digital de Fiscalizag3o Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um cédigo tnico (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessério através do site do Tribunal de Justiga do Estado da Paraiba, enderego 
htps://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digitall. 

A -utenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa DEL ENGENHARIA EIRELI - ME tinha posse de 

um documento com as mesmas caracleristicas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa DEL ENGENHARIA EIRELI - ME a 

responsabilidade, unica e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartério. 

Nesse sentido, declaro que a DEL ENGENHARIA EIRELI - ME assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto nº 10.278/2020, que regulamentou o 

artigo 3º, inciso X, da Lei Federal nº 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalizagéo dos 

documentos fisicos, garantindo perante este Cartorio e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal nº 12.662/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Codigo de 
Autenticagdo Digital® ou na referida sequéncia, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio fisico. 

Esta DECLARAGAO foi emitida em 20/08/2021 10:34:36 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartério Azevédo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus $$ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrdnico autenticado contendo o Certificado Digital do fitular do 
Cartério Azevédo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa DEL ENGENHARIA EIRELI - ME ou ao Cartério pelo enderego de e-mail 
autentica@azevedobastos.not.br Para informagdes mais detalhadas deste ato, acesse o site htips://auldigital.azevedobastos.notbr e informe o Código de 
Autenticagao Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponivel para consulta em nosso site. 

'Cédigo de Autenticagio Digital: 26812004181126260003-1 a 26812004181126260003-4 
2Legislagoes Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisoria nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº 

8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ Nº 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f05712d69febbc05b41207c87b672¢123¢2278634ae89fb14cbaé74a3e172c6fec8591 ba682e6397e098d4b74fca73297ea25c697
fb02eeddd, 

cda54e29207294d8e7e1b537338b1c0 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA — EIRELI. ) 

CNPJ: 17.415.942/0001-33 

DEL ENGENHARIA — EIRELI - ME 

WENDEYSON GOMES FERREIRA, brasileiro, casado com regime de comunhdo parcial de 

bens, sob n.° 4.266, livio B-11, fls. 136, do Cartério de registro Civil da comarca de 

Itaporanga/PB, empresério, maior, nascido em 14/09/1985, portador da cédula de identidade RG 

nº 2.752.600 SSP/PB, inscrito no CPF/MF sob nº 056.572.854-76, residente e domiciliado na 

Rua Professor Alencar n° 76, Centro, nesta Cidade de Itaporanga, Estado da Parajba, CEP: 

58.780-000, sócio da empresa denominada: DEL ENGENHARIA - EIRELI- ME, com sede a 

Rua Mãe Burrega, 68- Centro na cidade de Itaporanga-PB : 58.780-000, inscrita no CNPJ: 

17.415.942/0001-33, com contrato social de constituigio sob nº 25.600004270, por despacho 

em: 15/01/2013 resolve por este instrumento alterar o contrato de EIRELI de acordo com as 

seguintes clausulas: 

CLAUSULA PRIMEIRA 
Do objeto social 

A empresa que tem o objeto social principal a exploração dos ramos de: Servigos de 

Engenharia, CNAE: 7112-0/00; e secundarias: Servigos de desenhos Técnicos relacionados a 

Arquitetura e Engenharia, CNAE: 7119-7/03; Construção de edificios, CNAE: 41.20-4/00 

passa a ter novas atividades: Construgio de rodovias e ferrovias, CNAE: 4211-1/01; Obras de 

Urbanização — ruas, praças e calgadas, CNAE: 4213-8/00; Construgdo de barragens e 

represas para geragio de energia elétrica, CNAE: 4221-9/01; Construgiio de redes de 

abastecimento de água, coleta de esgoto e construgdes correlatas, exceto obras de irrigacdo, 

CNAE: 4222-7/01; Construção de instalages esportivas e recreativas, CNAE: 4299-5/01; 

Obras de terraplanagem, CNAE: 4313-4/00; Instalação e manutenção elétrica, CNAE: 4321- 

5/00; Instalagdes hidraulicas, sanitdrias e de gás, CNAE: 4322-3/01; Impermeabilizag¢io em 

obras de engenharia civil, CNAE: 4330-4/01; Servigos de pintura de edificios em geral, 

CNAE: 4330-4/04; Obras de fundagio, CNAE: 4391-6/00; Obras de alvenaria, CNAE: 4399- 

1/03; Perfuracio e construgio de pogos de dgua, CNAE: 4399-1/05; Montagem de 

estruturas metálicas, CNAE: 4292-8/01. 

CLAUSULA SEGUNDA 
Do Capital e de sua Integralizag¢io 

O Capital Social é elevado para R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), sendo R$ 68.000,00 

(sessenta e oito mil reais) representado pelo acervo da atividade empresarial e R$ 232.000,00 

(duzentos e trinta e dois mil reais) correspondente a0 aumento de capital oriundo da 

incorporagio de lucros acumulados dessas mesmas atividades empresariais, apurados 

contabilmente. Dessa forma, o Capital Social passa a ser de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), 

totalmente integralizado em moeda corrente e legal do Pais. O Capital Social fica assim 

demonstrado: 

! Titular Totalidade do Capital participagio 

| WENDEYSON GOMES FERREIRA R$ 300.000,00 100% 

& CARTORIO AZEVE 

Ll et n e Sl oot | /U\}L 
Cód. Autenticação: 26811904181103590705-1; Data: 19/04/2018 11 

{77 Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AGUS2909-GNUX: 
A Valor Total do No: R$ 423 

| P e ST anfira 03 dados do ato em: hitps:iselodigitalpbus.br -- 
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* CARTÓRIO AZEVÉDO 10 P dd oyl 

""" Autenticagao Digital b TV VE 8 L SO0 0 e s b o eel 

Gttt .& 

&6 e oresentado e confonida sl o O oo é verdade. 00413 
Cód, Autenticação: 26811904181103590705-2; Data: 19/04/2018 11; 

‘Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AGUS2908-BITV; 
o - ANTA Valor Total do Ato: RS 4.23 

i ‘Bonfira os dados do ato em: https:/selodigital.tjpb.jus.br 

Junta Comercial do Estado da Paraiba 
Certifico o Registro em 09/09/2014 Sob Nº 20140248773 
Protocolo : 140248773 de 02/09/2014 NIRE: 25600004270 
DEL ENGENHARIA EIREL! ME 
Chancela : 86283580C0298191ABEDBECDFAB2971230DC 

João Pessoa - PB, 10/09/2014 

QaALAAAS 

Mariz de Fatima Ventura Venâncio 
Secretério(a) Geral
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 

LIMITADA — EIRELI. 

CNPJ: 17.415.942/0001-33 

DEL ENGENHARIA — EIRELI - ME 

Parágrafo Único: O titular integraliza neste ato, em moeda corrente do país, o valor total do 

capital social. 

Pardgrafo Segundo: De acordo com as determinagdes da Lei nº 12.441/2011 e Lei 

10.406/2002, em seu artigo 980-A, Código Civil Brasileiro, a responsabilidade do titular é 

limitada 20 valor do capital social devidamente integralizado. 

CLAUSULA TERCEIRA 

Todas as demais cldusulas do contrato constitutivo e demais alterações, não contempladas 

por este ato, permanecem em vigor. 

E por estar em confoynídade com as Lei 12.441/2011 e 10.406/2002, firma o presente 

instrumento de ALTERAÇÃO CONTRATUAL, fazendo-o em 3 (três) vias de igual teor e 

forma, para que produza os jurídicos e legais efeitos a que se propõe. 

Itaporanga-PB, 25 de Agosto de 2014. 

| / 

4’J4J-04é¢w ye 
WENDEYSON G?MES FERREIRA 

Junta Comercial do Estado da Paraíba 
Certfico o Registro em 09/08/2014 Sob Nº 20140248773 
Protocolo : 140248773 de 02/09/2014 NIRE: 25600004270 
DEL ENGENHARIA EIREL! ME 
Chancela : BS28856B0CN298191AGEDSECDFAS2971230DC: 

João Pessoa - PB, 10/09/2014 

QLA 

Z% CARTORIO AZEVEDO BASTOS * 

Autenticagao Digital 

Y Maria de Fatima Ventura Venâncio 

‘] Secretario(a) Geral 

enerem 
i 

o sscmans et e s oo v, DA 
Cód. Autenticação: 26811904181103590705-3; Data: 19/04/2018 11 
" Selo Digital de Fiscalização Tipo Norma! C: AGUSZ907-OR2M; 

Valor Total do Ato: R$4,23 
| s ot o dados do ato em: https: selodig tal pb.Jus.br 
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24/04/24, 08:19 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERODE INSCRIGRO COMPROVANTE DE INSCRIGAO E DE SITUAGAO | 2575 0% 285RTURA 
17.415.942/0001-33 15/01/2013 

e CADASTRAL ' 

NOME EMPRESARIAL 
DEL ENGENHARIA LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 

DEL ENGENHARIA ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

71.12-0-00 - Serviços de engenharia 

TÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.21-9-01 - Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil 
43.30-4-04 - Servigos de pintura de edifícios em geral 
43.91-6-00 - Obras de fundações 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 

TÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO NOMERO COMPLEMENTO 

R MAE BURREGA 68 e 

CEP. BAIRROIDISTRITO MUNICIFIO UF 

58.780-000 CENTRO ITAPORANGA PB 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(83) 3451-2614/ (83) 3451-2614 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAGAG CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 15/01/2013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 24/04/2024 às 08: 

about:blank 

:34 (data e hora de Brasília). Página: 11 

11
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: DEL ENGENHARIA LTDA 
CNPJ: 17.415.942/0001-33 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 

Código Tributario Nacional (CTN), ou objeto de deciséo judicial que determina sua 

desconsideragao para fins de certificagéo da regularidade fiscal, ou ainda n&o vencidos; e 

2. não constam inscrigdes em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 

negativa. 

Esta certidão é valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 

todos os 6rgaos e fundos publicos da administrago direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 

sujeito passivo no &mbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 

Emitida às 09:59:23 do dia 03/04/2024 <hora e data de Brasília>. 

Válida até 30/09/2024. 
Código de controle da certidão: 640C.1211.687C.7230 

Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: 4AE0.CCCD.4F25.6732 Emitida no dia 25/06/2024 às 08:26:09 

Nome Empresarial: 

DEL ENGENHARIA - EIRELI ME 

Enderego: Namero: Complemento: 

MAE BURREGA 68 

Bairro: Municipio: CEP: 

CENTRO ITAPORANGA 58780-000 

Inscr. Estadual: Situagao Cadastral: CNPJ/CPF: 

16.208.847-7 BAIXADO EX OFFICIO 17.415.942/0001-33 

Certifico, observadas as disposições da legislagdo vigente e de acordo com os 

assentamentos existentes neste 6rgéo, que o Contribuinte supra identificado esta em situagéo 

REGULAR perante a Fazenda Publica Estadual, com relação a débitos fiscais 

administrativos e inscritos em Divida Ativa. 

A presente Certiddo ndo compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 

exclui o direito de a Fazenda Publica Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 

porventura devidos pelo referido Contribuinte. 

Esta certiddo é valida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emisséo, 

devendo ser confirmada a sua autenticidade através do servigo Validar Certiddo de Débito na 

pagina www.sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Invalida para licitagdo no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 

prestação de servigos de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicagio não 

compreendidos na competéncia tributaria dos municipios se o requerente supracitado 

estiver localizado no estado da Paraiba, ressalvada quando a licitagdo se referir a 

prestagio de servigo de transporte entre municipios com caracteristicas urbanas no 

ambito das regides metropolitanas no estado da Paraiba, reconhecida por Lei especifica. 

Certiddo de Débito emitida via ‘Internet'.
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* GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 

7 SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER 

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS 

FICHA DE INSCRIGAO DO CONTRIBUINTE 

NOMERO DE INSCRIGRO — |smuação GOz 

16.208.847-7 BAIXADO EX OFFICIO 
FIRMA OU RAZAO SOCIAL 

DEL ENGENHARIA - EIRELI ME 
NOME FANTASIA 

DEL ENGENHARIA 
CNPUICPF 

17.415.942/0001-33 

INSC. JUNTA COMERCIAL 

2560000427-0 
LOGRADOURO NÚMERO 

COMPLEMENTO BAIRRO 

MUNIGIPIO 

ATIVIDADE ECONOMICA 

o BENOWNAÇÃO 
112-0/00 SERVICOS DE ENGENHARIA 
PRINGIPAL DENONINAÇÃO 
r112-0/00 SERVICOS DE ENGENHARIA 
SECUNDÁRIO DENOMINAÇÃO 

7119-7/03 SERVICOS DE DESENHO TECNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA 
4120-4/00 CONSTRUCAO DE EDIFICIOS NNN — 
4211-1/01 CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS — : " 

4213-8/00 OBRAS DE URBANIZAÇAO RUAS, PRACAS E CALCADAS. : 
4221-9/01 CONSTRUCAO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERACAO DE ENERGIAELETRICA — 
4399-1/03 : OBRASDEALVENARIA - — 
4222.7101 CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, GOLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES 
4209501 |CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS — 
|4313-4/00 OBRAS DE TERRAPLENAGEM — " — " 

4321500 - INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA " ENE 
[4322-3/01 INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS — " 

4330-4/01 IMPERMEABILIZACAO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL - 
4330-4/04 'SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL — 

4391-6/00 - OBRAS DE FUNDACOES - " 

[1399-1/05 : PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA - 
202801 -- MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS 
NATUREZA JURIDICA [eoo naTuREZA suRIDICA 
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE |2305 
TIPo DE ESTABELECINENTO 
MATRIZ 
TIPO DE UNIDADE 

UNIDADE PRODUTIVA 
FORMA DE ATUAÇÃO 

| ESTABELECIMENTO FIXO 

REGIME DE RECOLHIMENTO INICIO DE ATVIDADE 

SIMPLES NACIONAL 24/01/2013 

'QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES cARGO 

WENDEYSON GOMES FERREIRA TITULAR PESSOA FÍSICA RESIDENTE OU DOMICILIADO NO BRASIL 

REPARTIÇÃO FISCAL VALIDADE 

UNIDADE DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO DA GR4 DA DIRETORIA — |22/07/2024 

CONTROLE DATADE EMISSÃO 

202401221436378316 22/01/2024 14:36:37 

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL 

ATENÇÃO 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:12. Validação: 99FC.AE37.583B.7638.0C57.148B.DAEB.9973. 
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Prefeitura Municipal de Itaporanga 

Flanejamento e Finanças 08.940.694/0001-59 

Departamento de Administração Tributaria 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MERCANTIS 

NUMERO DA CERTIDÃO | [DATADAEMISSÃO] [ VALIDADE | [CODIGO DE VERIFICAÇÃO | 

1071/2024 22/05/2024 90 DIAS CAAAADBDF 

DADOS DO REQUERENTE 

Cnpj/Cpf Nome/Razio Social 

17.415.942/0001-33 DEL ENGENHARIA - EIRELI - ME 

Logradouro Número 

RUA MAE BURREGA 68 

Complemento Bairro / Cidade 

CENTRO - ITAPORANGA-PB 

DADOS DA CERTIDÃO 

Certifico, para os devidos fins, que de conformidade com as informações prestadas pelos órgãos competentes desta 

Prefeitura, NÃO CONSTA DÉBITOS referente a Tributos Municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente 

data, para o requerente acima. 

FINALIDADE 

PARA COMPROVAR JUNTO AOS ÓRGÃOS PÚBLICOS E/OU PRIVADOS. 

OBSERVAÇÃO 

PARECER 

CERTIFICO para os fins que se fizerem necessários que inexiste em nome do interessado acima citado qualquer débito junto a 

Fazenda Municipal, ficando ressalvado todavia, o direito da Fazenda Municipal de cobrar todo e qualquer débito que venha a ser 

posteriormente apurado pelo Município. Para constar, ratifique-se a legitimidade desta Certidão mediante codificação própria para 

fins de fazer provas junto a quaisquer Órgãos que venham à interessar. 

VALIDAÇÃO 

Esta Certidão é válida por 90 dias a contar da data de explicação e sua aceitação está condicionada a verificação de autenticidade 

através do QR Code, ou na internet, com o Código de verificação, no Portal do Contribuinte, endereço 

http://www.itaporanga.pb.gov.br 

— — —— — = —_— — — — = == 

Esta Prefeitura se reserva no direito de inscrever e cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 

passivo acima identificado, que porventura venham a ser apuradas. 

www publicsoft.com.br - Portal do Contribuinte - Versã -0.B9223 - Fone - (83)3221-467] 22/05/2024 08:50:03 

Prefeitura Municipal de Itaporanga CNPJ: 08.940.694/0001-59 Praça João Pessoa, 31 Cep: 58.780-000 Centro, Itaporanga PB 
1del 
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PR-E PZESITESO R A DOE 

ITAPORANG 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

— ALVARÁ 
DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

CONCEDIDO A 
Í DEL ENGENHARIA - EIRELL - ME 

PARA SE ESTABELECER A 
RUA MAE BURREGA. Nº 68. , CENTRO. ITAPORANGA. PB 

LESTE ALVARA TEM VALIDADE ATE: 03/01/2025 

COM A SEGUINT! 
1228 - SERVICOS 

| | 
ATIVIDADE(S) SECUNDÁRIA(S) 

CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS - UNA - 412080000 
CONSTRUCAO DE RODOVIAS E TERROVIAS - CNAL - 421110100 

- OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS É CALÇADAS - CNAE - 4 
796 - CONSTRUCAO DE BARRAGENS | REPRESAS PARA GERACAO DE ENERGIA FLETRICA - CNAL - 4229010 
801 - CONSTRUCAQ DF REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA. COLETA DE 1SGOTO T CONSTRE GO S 

| CORRLLATAS. EXCETO OBRAN DI IRRIGAGAO - CNAE - 422270100 
I 804 - MONTAGEN DE ESTRU TURAS METALICAS - CNAE - 429280100 

806 - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS F RECREATIVAS - ONAT 42005 
L 1t OBRASDE LERRAPLENAGEM. CNAE . 43134 

S3 - INSTALACAO E MANUTENCAO I ETRICA - CN 
814 - INSTALACOES HIDRAUT ICAS SANH AÁRIAS E DE GAS - CNAL - 432230100 
823 - IMPERMEABILIZACAO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIE - ONAE - 433040100 

lNSG"MUNl@TPAL" PINTLRA D! DG, PIYIG: P.FENAL - 433040400 COD. ATIVIDADE 

132150000 

BRAN DE FENDACORS — | - —— — 
OBRASIDENRIOVINARIA - CNAL (4390103007 415,9-42/00D1-33 1208 1 

34 PERFURAÇÃO T CONSIRUCAO BE POCOS DL AGLA - CNAL - 430910300 | —— 
DATAEMÍSS S DE DESENHO TE( \“CGNFENDO" NAARQUITEEUR A ENE - O\ 00 

. | b || e 
T, :EC"\"IA.-WL) 

F'sm de Triouras | | 
| Mal. 0828

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:12. Validação: 99FC.AE37.583B.7638.0C57.148B.DAEB.9973. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 92852/24. Data: 08/08/2024 10:49. Responsável: Jeffeson P. de Marrocos.
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11/06/24, 18:48 Consulta Regularidade do Empregador 

CAI 
CAIXA ECONÔM “A 
Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

Inscrição:  17.415.942/0001-33 
Razão 

Social: 
Enderego: R MAE BURREGA 68 / CENTRO / ITAPORANGA / PB / 58780-000 

DEL ENGENHARIA EIRELI ME 

A Caixa Econdmica Federal, no uso da atribuigdo que lhe confere o Art. 

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado ndo servird de prova contra cobranca de 
quaisquer débitos referentes a contribuicdes e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigages com o FGTS. 

Validade:08/06/2024 a 07/07/2024 

Certificacdo Número: 2024060801542014356981 

Informacdo obtida em 11/06/2024 18:48:48 

A utilizagdo deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificagdo de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

httos://consulta-crf.caixa.aov.briconsultacrffnaces/consultaF moreaador.isf 111
Impresso por convidado em 30/08/2024 11:12. Validação: 99FC.AE37.583B.7638.0C57.148B.DAEB.9973. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 92852/24. Data: 08/08/2024 10:49. Responsável: Jeffeson P. de Marrocos.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: WENDEYSON GOMES FERREIRA 

CPF: 056.572.854-76 

Certiddo n°: 11229444/2024 

Expedicdo: 19/02/2024, as 09:32:53 

Validade: 17/08/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que WENDEYSON GOMES FERREIRA, inscrito(a) no CPF sob o 

n° 056.572.854-76, NAO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas. 

Certiddo emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certiddo são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relacdo 

a todos os seus estabelecimentos, agéncias ou filiais. 

A aceitacdo desta certidio condiciona-se a verificacdo de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certiddo emitida gratuitamente. 

INFORMAGCAO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessirios a identificacdo das pessoas naturais e Jjuridicas 

inadimplentes perante a Justiga do Trabalho quanto as obrigacdes 

estabelecidas em sentenca condenatéria transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciarios, a honordrios, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execucdo de acordos firmados perante o Ministério Publico do 

Trabalho, Comissdo de Conciliagdo Prévia ou demais titulos que, por 

disposicdo legal, contiver forca executiva.

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:12. Validação: 99FC.AE37.583B.7638.0C57.148B.DAEB.9973. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 92852/24. Data: 08/08/2024 10:49. Responsável: Jeffeson P. de Marrocos.
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” 
& CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO E Nº 200510/202. 

PESSOA FÍSICA C R E A- p B g . 102024 

o Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966 Eimtssa o /DA/202A 
idade: 31/03/2025 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba Chave: 607DZ 

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os 
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o 
CREA-PB. 

Interessado(a) 
Profissional: WENDEYSON GOMES FERREIRA 

Registro: 1606752294 

CPF: 056.' 76 

Endereço: ****“ 

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAIS) 
Data de registro: 10/11/2008 

Titulo(s) 

GRADUAGAO 
ENGENHEIRO CIVIL 
Atribuigao: ART. 7°, COMBINADO COM O 25, DA RES. 218/73 DO CONFEA 
Instituição de Ensino: UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 
Data de Formação: 13/09/2008 

POS - ENGENHARIA 

ENGENHEIRO DE SEGURANGA DO TRABALHO 
Atribuigdo: Artigo 4° da Resolução 359/91 
Instituição de Ensino: FIP FACULDADES INTEGRADAS DE PATOS 
Data de Formagao: 05/09/2011 

Descrição 
CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA 

Informações / Notas 
- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal. 

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade 
para todos os efeitos. 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 
- Válido em todo território nacional. 

— Última Anuidade Paga 
Ano: 2024 (1/1) 

—— Autos de Infração 

Nada consta 

Responsabilidades Técnicas 
Empresa: DEL ENGENHARIA - EIRELI - ME 
Registro: 0000341215 
CNPJ: 17.415.942/0001-33 
Data Inicio: 04/03/2013 
Data Fim: Incefinido 
Data Fim de Contrato: Indefinido 
Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TECNICO 
Carga Horéria: Domingo: Nenhum horério cadastrado para este dia; Segunda-Feira: Nenhum horário cadastrado para este dia; Terca-Feira: Nenhum 
horario cadastrado para este dia; Quarta-Feira: Nenhum horario cadastrado para este dia; Quinta-Feira: Nenhum horério cadastrado para este dia; 

Sexta-Feira: Nenhum horário cadastrado para este dia; Sabado: Nenhum horério cadastrado para este dia; 

Observagao: SOCIO - 04HS/DIA (07:00 AS 11:00HS) 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-pb.sitac.com.bripublico/, com a chave: 607DZ 
Impresso em: 03/04/2024 às 10:00:32 por: adapt, ip: 177.126.222.70 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:12. Validação: 99FC.AE37.583B.7638.0C57.148B.DAEB.9973. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 92852/24. Data: 08/08/2024 10:49. Responsável: Jeffeson P. de Marrocos.
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ceioáo pescemmme c il — CREA-PB — — Noseseniaons 
Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966 E'"i:ªiº: 04/03/2074 

Validade: 31/08/2024 

Chave: bC45A 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraiba 

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos. 
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que a referida pessoa juridica e seu(s) responsével(is) técnico(s) estão quites com as suas anuidades e 
demais obrigações junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraiba - GREA-PB, estando habilitada a exercer suas atividades, 
circunscrita à(s) atribuição(ções) de seu(s) responsével(veis) técnico(s). 

Interessado(a) 
Empresa: DEL ENGENHARIA - EIRELI - ME 
CNPJ: 17.415.942/0001-33 
Registro: 0000341215 
Categoria: Matriz 
Capital Social: R$ 300.000,00 
Data do Capital: 09/09/2014 
Faixa: 3 
Objetivo Social: EXPLORAÇÃO DOS RAMOS DE: SERVIÇOS DE ENGENHARIA, SERVIÇOS DE DESENHOS TÉCNICOS RELACIONADOS À 
ARQUITETURA E ENGENHARIA, CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS, CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS, OBRAS DE URBANIZAÇÃO - 
RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS, CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA, CONSTRUÇÃO DE 
REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO, 
CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS, OBRAS DE TERRAPLANAGEM, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA, 
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS, IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL, SERVIÇOS DE PINTURA 
DE EDIFÍCIOS EM GERAL, OBRAS DE FUNDAÇÃO, OBRAS DE ALVENARIA, PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA, 
MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS. (CONF. ALTERAÇÃO CONTRATUAL, DE 09/09/2014) *** em OBS.: HABILITADA 
PARA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES TÉCNICAS DESCRITAS EM SEU OBJETO SOCIAL, EXCLUSIVAMENTE NO AMBITO DAS ATRIBUIÇÕES 
DO PROFISSIONAL DO SEU QUADRO TÉCNICO. 
Restrições Relativas ao Objetivo Social: 
Endereço Matriz: RUA MAE BURREGA, 68, CENTRO, ITAPORANGA, PB, 58780000 

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa 
Data Inicial: 04/03/2013 
Data Final: Indefinido 
Registro Regional: 000000007027PB 

Descrigdo 
CERTIDAO DE REGISTRO E QUITAGAO PESSOA JURIDICA 

Informagdes / Notas 
- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu 
quadro técnico. 
- Esta certidão perderé a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos 

Ultima Anuidade Paga 

Ano; 2024 (1/1) 

Autos de Infração 
Nada consta 

Responsaveis Técnicos 
Profissional: WENDEYSON GOMES FERREIRA 
Registro: 1606752204 
CPF: 056.4*.***-76 
Data Inicio: 04/03/2013 
Data Fim: Indefinido 
Data Fim de Contrato: Indefinido 
Titulos do Profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL 
Atribuigao: ART. 7°, COMBINADO COM O 25, DA RES. 218/73 DO CONFEA 

ENGENHEIRO DE SEGURANGA DO TRABALHO 

Atribuição: Artigo 4° da Resolugao 359/91 
Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TECNICO 

Sócios 
Sócio: WENDEYSON GOMES FERREIRA 

CPF: 056. 6 
Fungao: ENGENHEIRO CIVIL 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: hitp:/icrea-pb.sitac.com.br/publico/, com a chave: bCASA | 

Impresso em: 04/03/2024 às 09:04:30 por adapt, p: 177.126.222.70 [BILe

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:12. Validação: 99FC.AE37.583B.7638.0C57.148B.DAEB.9973. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 92852/24. Data: 08/08/2024 10:49. Responsável: Jeffeson P. de Marrocos.
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Certidão de Acervo Técnico - CAT C R EA "P B CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

Resolugdo N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 1 84858/2023 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraiba 
Atividade concluida 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 

consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraiba - Crea-PB, o Acervo 

Técnico do profissional WENDEYSON GOMES FERREIRA referente a(s) Anotação(ões) de Responsabilidade 

Técnica - ART abaixo discriminada(s): 

Profissional: WENDEYSON GOMES FERREIRA 
Registro: 1606752294PB RNP: 1606752294 
Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL, ENGENHEIRO DE SEGURANGA DO TRABALHO 

Número da ART: PB20200324105 Tipo de ART: OBRA / SERVICO Registrada em: 12/08/2020  Baixada em: 23/02/2023 

Forma de registro: INICIAL Participagao técnica: INDIVIDUAL 
Empresa contratada: DEL ENGENHARIA - EIRELI - ME 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA CPF/CNPJ: 08.943.268/0001-79 

Enderego do contratante: RUA ANTONIO RAMALHO DINIZ Ne: SN 

Complemento: Bairro: CENTRO 

Cidade: IBIARA UF: PB CEP: 58980000 

Contrato: 0058/2020 Celebrado em: 11/08/2020 
Valor do contrato: R$ 137.969,96 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Público 

Ação institucional: Outros 
Enderego da obra/servigo: RUA JOSE ROGERIO RODRIGUES FERREIRA LOPES Nº: SN 

Complemento: Bairro: IBIARINHA 

Cidade: IBIARA UF: PB CEP; 58980000 

11/08/2020 Conclusão efetiva: 11/10/2020 

Proprietario: PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA CPFICNPJ: 08.943.268/0001-79 

Atividade Técnica: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIGOS - CONSTRUGAO CIVIL > EDIFICACOES > #1002 - INSTALAGAO ELETRICA DE BAIXA 

TENSAO 15 - EXECUGAO 697.91 metro quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E SERVICOS - CONSTRUGAO CIVIL > INFRA-ESTRUTURA 
TERRITORIAL > PAVIMENTAGAO > #1476 - EM PEDRA 15 - EXECUGAO 697.91 metro quadrado; 

Observações 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE ACADEMIA DE SAUDE, NO MUNICIPIO DE IBIARA-PB, CONFORME EMENDA 
PARLAMENTAR Nº 08892.967000/1200-04. 

Informações Complementares 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico — CAT, o atestado contendo 4 folha(s), expedido 

pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico nº 184858/2023 
27/02/2023, 16:18 

6298z 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado Esta certidão perderd a validade, caso ocorra qualquer alteração 

constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa juridica posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 
somente se o responsavel técnico indicado estiver na Certidão de 
Registro e Quitação (CRQ) apresentada. A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http:/ferea- 

pb.sitac.com.br/publico/, com a chave: 629Bz 
Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento & Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa 
jurídica contratante/proprietário, a quem cabe a responsabilidade pela 
veracidade e exatidão das informações nele constantes. É de 
responsabilidade deste Conselho a verificagdo da atividade 
profissional em conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do 
Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraiba CREA- 
Av. Dom Pedro |, 808 - Tambia - Jodo Pessca - PB 

ol + 55 (63) 3633 2525 E-mal creapb@creapb.org bt 
Impresso am 9702/0022 Ae 47440

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:12. Validação: 99FC.AE37.583B.7638.0C57.148B.DAEB.9973. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 92852/24. Data: 08/08/2024 10:49. Responsável: Jeffeson P. de Marrocos.
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ESTAD 
PREFETETRA MUNICIPAL DEBIARA 

ATESTADO 

Atestamos para os devidos fins que a Empresu DEL ENGENHARIA FIRELI ME. 

de : Raporang 

Engenheiro Civil WENDEYSON 
esubelecida nã Rua Mãe 

17.415.942/0001-33. representada teenicamente pelo 

1. CONCLUI OS SERVIÇOS DJ 
GOMES FERREIRA. CRE AN 666 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE ACADEMIA DE SAÚDE 

NO MUNICÍPIO DE IBIARA-PB, CONFORME EMENDA PARLAMENTAR 

Nº08892.967000/1200-04. conforme ART de Exceeução Nº PB20200324105. estando os 

4 wius deste serviços de acordo com as especificações Wenicis conratados ¢ com às exig 

órgão. eujos ite 

Ibiara-PB, 24 de Fevereiro de 2023 

Av. Dom Pedro |, 809 - Tambia - João Pessoa - PB 
Tel: + 55 (83) 3533 2525 E-mail: creapb@creapb.org.br 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraiba n CREA- 

PB 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 08/08/2024 às 10:49:37 foi protocolizado o documento
sob o Nº 92857/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Câmara Municipal de Boa Ventura,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jeffeson Paulo de Marrocos.

Número do Contrato: 000000042024
Data da Publicação: 05/07/2024
Data da Assinatura: 05/07/2024
Data Final do Contrato: 05/07/2025
Valor Contratado: R$ 117.023,16
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONSTRUÇÃO DE GABINETES PARLAMENTARES NO ANDAR SUPERIOR DA SEDE DA CÂMARA DE
VEREADORES DE BOA VENTURA, PB.
Contratado (Nome): DEL ENGENHARIA
Contratado (CNPJ): 17.415.942/0001-33

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim fe63b2660495d2d393a252c401bf6697

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 99fcae37583b76380c57148bdaeb9973

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 0b439cefd5e07927d762a2dba513811e

Contrato ou instrumento equivalente Sim ac42a1aad0021afcfa6085364ebba90d

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 08 de Agosto de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:12. Validação: 7F0A.0F7F.8E4F.8410.6982.07CF.43CD.26A7. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 92852/24. Data: 08/08/2024 10:49. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

92852/24
Licitações

Câmara Municipal de Boa Ventura
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 08/08/2024 às 10:49h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 92857/24 ao Documento 92852/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 92852/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 24 - 27 ac42a1aad0021afcfa6085364ebba90d

Comprovante de publicidade 28 fe63b2660495d2d393a252c401bf6697

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 29 0b439cefd5e07927d762a2dba513811e

Comprovantes de regularidade da contratada 30 - 50 99fcae37583b76380c57148bdaeb9973

RECIBO PROTOCOLO 51 7f0a0f7f8e4f8410698207cf43cd26a7

João Pessoa, 08 de Agosto de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:12. Validação: 57BE.2771.BB8B.DE9F.A39D.BB0D.4D7E.4158. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 92852/24. Data: 08/08/2024 10:49. Responsável: tramita.
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